
CÁMARA MUNICIPAL

Alvará de Loteamento N." ......1—olaa...

JUSTINO mau:—zm BAPTIÉÍQHÉBREU nos SANTOS , Presidente da

Câmara Municipal supra, mencionada:

No uso da competência que me confere o artigo 107 .o da, Lei n.o 79/77 , de 25—X-77 e de

hàrfhõhia (":o-m o disposto no n.o 1 do artigo 19.0 do Decreto-Lei n? 289/73, de 6 de Junho,

há “15015 conâéríiênte gastar o'apreéeflte aIVarã"'de licença," auê 'ass'mó e 'fàço" wafuteníã'cauz',

& o(a) .HARI—A..._mAHTQNIQ.._:.:.o-aâaâaÉo-maam-

_,........ :.: ..... :.......................AME kani—&&?“

— residente aa
& quem foi autorizado, em reunião desta, Câmara, Municipal, realizada em...... .. ......,..de

Outubro ................................. de mil novecentos e oitenta a quatro , o loteamento urbano

do prédio sito...... eia—...Boaúiãtlãidós;Píúlié'íxíns M '” ”"“ ”*" ' " '" ”“" “". ..... ,

da freguesia. de ............Santana:-"la ......Íinf...); _ “ , ' “,“aesteoMum-éípiõfcómàs

confrohtagoes pelé"Norte...., SifãoPG élite. “995terreng....glo..íJ:Q'gçêi.—.._

o qual está inscrito na matriz predlalurbana ,dã freguesia de,.íls'ââfgá.... IE . |E .......ía” ...... _

, ............................................................................ , sob o artigo...Í.1.lo ................................................ e descrito na, Conservatória

do Reglsto Predial de ................. gáemíra ........................................................................ , sob o n.o "1671588“

................................................. hvro Buff? , fl 3119_,,o,o..................1, tendo os pmjeotos definitivos
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das respectivas obras de urbanização sido aprovados em reunião da mesma Câmara realizada

em 17 de outubro de 19 8a

Vig-”2329 do? Pinheiros , aprovado nos termos do Decreto—Lei no 560/71, de 17 de

Dezembro, por (b) Despacho de Sua Excelência o Secrdtãrio de Estado,

datado 2 de Julho de 19 gato., com o qual está conforme (o)""a'a'ooa

O pedido de, licenciamento, do loteamento” mereceu parecer favorável dvi—Direcção-

-Gerakdo—thement9eUrbaaistíeo;—hm—eomo-dweeguhrtcs-enàiadesym-da-tas—abaixo

mmcauas'v) :

———-onu—n-0————————--_o—Qd——-——nu.-——-——-————-—-—————-—--———p——-—--—

on-—d--——d-——-——-——-Q————-—---——-—Q-——q-—Q———-——-——-——-——o——--—

”Couros pedidos de licenciamento e de aprovação dos projectos definitivos dae obras

de urbanização reqúerén'te juntou ”os“segauintes eleniehtós:

. a).!le claraçào ”em , .c omo. iae , r e sponsabi lixa » pel as, "infraestrutura 8

'---—-_—-——-—----_-—-_--—————-—---—-—-C——-—-—-—-Q--——————-'-———.

Foi prestada a caução & que se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-

-Lei n.o 289/73, da quantia deA Câmara 'Micipal dispensou & apresentação



""'”"“"o'ê" "'õ'flm"aã""rít1"ã “ê“xê'chEâ'o'ãâ'é'eêããfe's'óbíoãs'ãê'â'b'ããí'zãê'ãõ:garan

a)? M.,, e _ em & M.- ,, ,

-o-r--,—--—----—— , '.,9,", , ,- , 'n'Q,..—”'(—“._ÚS'.-V.R-.__.&.H—W9-V----—--——

.O--—--—-——-—-———-——-—----——-—"—_————------——-—-----—--————---—

d'O-'— KUUU-“6-Cú--————u“u-—-oo—-——-“-Q—"n----&-——'—-“—*----—9--—

”!!—!!!—Qos—QQQRREQQHRQRP*Q2f3SSRPPÉ—fgfRffffaaffaa'-'fa"'“”'—'a

.p——qrapnsggqq—qpnageaez—QPWQP—QRSP—a'—5393—79'9'9'a"o'P"**""

—' , V , “A» realização —do» loteamento «fic-a» sujeita às seguintes prescrições; .“

1. É autorizada. a constituição de 3 lotes de terreno,

numerados de 1

,_ M a . ., “. '; V &. , H ,, ,e , com as áreas,

respectivamente, de.Lote.2%1371 25 ....m2;. Late—. Raw.? .............—3.7.l,.25m2

"

« - f— — ' Lota*No.3Í”o 66L'59 33:321— ...—o.»- — -um—-um.- c...-u— no— cu-—cu— .. u— - un.-— .»

————----——-_------———----—-—--_— _-—-—-———--,—--_---——-——--

- ——-——-—--—-—--o—w—-u—---—----—-———-—-———--—-—----Q—-———-——

——-—-o--I—-———--—-—--———-—-——-—_-—----V——-——----CD---—---C—

——-———--—_--_—,—-—-—-—-——_--——--——-----—————-—----O—"o-—

'—-----—_----—-_———————--——-—--—-'————-—-c---“n------—-——



ma e com a localização prevista na planta anexa, a qual rubríquei e fiz autenticar

com o selo branco desta Câmara Municipal;

2] Faia? Eóriclusão dosmtfabalhos ãe úfbanízação é _,.....«.'=V.-.,:fixado o-prazowãe» (a)Í..lÍl...aâQ........

da-Q—O-———-—--——o----—-—-— a'---——————--—-—-——--————--———

" ”"'"3. Para instalação de *eQuí'p'amentos gerais São cedidas ”as“parcelas....Í-ggàíielãgíqçgêíeãg

“" d"*—“—--—-—-d—'—Q-—" -gou--“m--”--—Q,- —-—,-_—-.,gpa-- ra,,—

“mn--—nun-nnnam—augnosgesgghzzggr—-"'"o—'a""“o"aoo"

identificadas na planta a que se refere o n.o 1;

4. O financiamento a que se refere a parte final da alínea h) do n.o 1 do artigo 7.o

do diploma mencionado é de---—,—-—=ç———

“Da concessão—doo presente alvará vai ser/dada'ímediata publicidade 'nos termos legais

e enviadaw cópia autenticada à Direcção=Geraleo Planeamento "Urbanístico; '“ " '

* Dado e passadopara queasírva de título ao*requerentee para*todos os efeitos pres—

critos' no DecfétO-Ijei*n.o"289773, 'de 6 “de Junho. ” * ” " “ ' ' " '” " ' ”

Registado na Câmara Municipal de.»..odçmailia * .............

livr0_._,_..!i........... fl....._9..,,.e,....lQ._, n.o..__.,:LQ[.8a , em 17 de outubro. ................... de 19 "na?
' *OwChefe da. a-ci'ísaria, “

, a J
,.

“(a) —«NAome completo, estado, profissão e morada, ou '

deliberaçao da camara mumclpal. (c) ——Este parágraío será. . itívdorswe nã (, _ ' . Neydeugbanízação aprovado para ()

“lóbál,” senfdõ' então substituído'pelõ *pazjágmfo/ seguinte. Quando O loteamento se » :1 conforme com o plano de urbanização

aprovado, a ultlma frase será substltmda por esta outra: «e está de acordo ou» a alteração do plano, aprovado por des-
pacho de.. ..... ». («d)—Este paragrago será omitido se existir plano de ur'b ização aprovado para o local, (e)—Quando

&. execuçao das obras ,de. ,urbamzaçao tenha szdo autorizada .,po-rerfases, «a.—«redacção— deverá» ser a seguinte: «Para conclusão

dos trabalhos de urbanização são fâxaãos os prazos de......" respectivamente para as ...... fases de execução». (f) -—Inc1uir
apenas quando o requerente se nao tenha. comprometldo & executar por sua conta os trabalhos «de urbanização não pre—

v1stos pela Câmara Mummpal.

——Moderlo aprovado por despacho de S. Exu () Secretário de Estado do Urbanismo e Habitação, de 25—9-73 (Diário
do Governo, II série de 2—10-973).


